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AVISO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL 002/2023 

 

A CÂMARA DE VEREADORES DE PORTO UNIÃO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 

CNPJ sob o n° 83.529.933/0001-06, com sede na Praça Hercílio Luz, s/n°, Centro, Município de 

Porto União, Estado de Santa Catarina, por intermédio de sua PREGOEIRA, designada pela 

Resolução n° 230/2017 (alterada pelas Resoluções 253/2019 e 270/2020) e da Comissão 

Permanente de Licitação, designada pela Resolução n° 288/2022, comunica aos interessados 

na licitação em epígrafe que foi realizada a alteração do edital, relativo ao item 7. DO 

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, pelo fato de que foram realizadas duas sessões públicas e 

ambas foram desertas, sendo que foi informado à Pregoeira que as empresas/agências de 

viagens não estão participando mais quando o desconto é pelo percentual no valor total do 

bilhete (incluso o valor da passagem e todos os outros encargos), dessa forma, o critério de 

julgamento da proposta será o de MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO sobre a taxa DU. 

Por se tratar de modificação com alteração significativa de cláusula no edital de licitação, capaz 

de afetar as propostas dos licitantes, a modificação será efetuada de acordo com o art. 21, § 

4º, da Lei 8.666/93. 

Deste modo, comunica aos interessados que está promovendo o Processo Licitatório n° 

008/2023, na Modalidade Pregão Presencial nº 002/2023, do tipo REGISTRO DE PREÇO – 

MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO sobre a taxa DU, sendo que os envelopes de nº 01 

contendo as propostas de preços e de nº 02, contendo a documentação de habilitação, serão 

recebidos para protocolo junto à Diretoria Administrativa da Câmara Municipal, até às 09h30m 

do dia 30 de Março iniciando-se a sessão pública às 09h45m no Plenário da Câmara, no mesmo 

endereço. Frisa-se que os envelopes encaminhados via postal deverão ser enviados à Diretoria 

Administrativa para protocolo, dentro do horário limite e por essa forma o proponente fica 

ciente de que está impedido de praticar atos de oferecimento de lances e interpor recursos. 
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